
:1 
;,_ "� /2refeituca da 6stância if3alneátia de Caraguatatuba 

� 
:/ 
li 
li 
li 

- li 

LEI NG 990/76. 
-.,,,_ ! ... :_ �-..__J 

' -----------

• 

• 

,, 
' 

;/ 
ri 

" 

,, 
" 
•I 
1 

ri• 

,, . 
il 

" 

" 
•I 
,1 
' 

•I 

' 

,i 
,i 

1 

" 
" 
" 
,, 

,, 
" 
'I 
' 

ri 
li 
" 
11 
ri 

li 
" 
li 
" 
,, 
,, 

" 
" 
li 

1 
" 

,, 
" 

" 

;..·· 

Institui adicional de insalubridade aos 
lixeiros, coveiros e limpadores de ªªli!! 
to. 

TEREZA CURY NOGU2IRA, Prefeito Munioi -
. pal de Caraguatatuba'. Faço saber que a Câmara MuniciP!l aprovou 

e eu promulgo e seguinte Lei1 

Artigo le - Fica instituido na Prefaitu / ra Municipal de Caraguetatuba1 o " ADICIONAL DE INSALUBRIDADE .. 

-
1 

equivalente a 30% (trinta por cento) sobre os vencimentos• 
Artigo 2e - Serão abrangidos pelo adi- / oional de que trata esta Lei, as categorias ou classes funcio 

- 1 
1 nais tais como1- as que se relaoionBll com oa serviços de remoção 1 1 

de lixo, ooveiros e de limpeza de vales e esgotos. / Pardgrafo li - Os servidores enquadrai 
dos na presente articulado, poderão requerer este beneficio 'b/ 
Adminietração, observadas as disposições regulamentares contidas 
em Decreto, que o Prefeito fard baixar no prazo de trinta diaJ 

' 1 da publicação desta Lei. 1 

Pardgrafo 29 - Nenhum servidor poderd
/

L 
perceber mais de um adicional ou gratificação em folha de pallfl 

,­
mento, exceto o disposto pelo inciso VIII do artigo 29 da Oonsti 
tuição do Estado de Sll'o Paulo. ;

-

se inoorporard aos vencim::::�a::l!: �a:a�::::::a::�::o
�

l
l�; 

traa disposições legais. 
Artigo 30 - As despesas decorrentes 1oom 

a execução da presente Lei, correrão h dotação pr6prie do �9! 
1 

mento vigente, suplementadas se neoess�rio« 

- segue - 1 
1 
1 ' 
1 
1 
1 
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da 6stância !Balneária de Caraguatat.uba 
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Artigo 42 - Esta Lei entrar!! em vigor. 
na data de sua publicação, regogadas as disposições em oontri!rio'o 

Caraguatatuba, 28 de �aneiro de 1976. 

te ��Q<· 
Tereza Curlr Nogueira 

Prefeito Municipal 

Registrada e.publicada na Divisão de Expediente, Arquivo e Comu.­
nicaçõea da Prefeitura Municipal da Estância Balneliria de Caraglll! -

tatuba, aos 28 de janeiro de le976o 

Chefe da D.E.A•º• 


